
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA DE SÃO FRANCISCO DE PAULA

Oficio n“ 0318/2023
São Francisco de Paula, 17 de outubro de 2023.

Ilustríssimos Senhores

Ao cumprimentá-los cordialmente, encaminho cópia da Proposição dirigida a 
Vossas Senhorias aprovada na Sessão Legislativa Ordinária, realizada no dia 16 de outubro de 
2023, conforme discriminação abaixo:

Proposição / Referência 

MOÇÃO DE REPÚDIO N" 003/2023
Autoria: Domingos Cezar Carniel ; Agustinho André Arnhold; Andrei Lauxen da Silva ; 
Arquimedes da Silva de Agu ia r; Felipe Monaco Lopes; Jair Alves Teixeira; José Luis Ferreira 
de Souza; Marcelo g - " ' ' - - - -  ■

Senado Federal 
Praça dos Três Poderes 
Brasília DF 

CEP 70165-900

Rua Salgado Filho, 105 - CEP: 95400-000, Centro, Sâo Francisco de Paula/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA DE SÃO FRANCISCO DE PAULA

MOÇÃO DE REPÚDIO N° 003/2023

Apresentada pelo Vereador proponente: Domingos Cezar Carniel ( Xexeu ) União Brasil 

Dirigida ao Presidente do Legislativo Municipal Vereador Andrei Lauxen

Excelentíssimo Senhor Presidente do Legislativo Municipal.
O Vereador que esta subscreve requer que, após tramitação regimental, seja 

aprovado a seguinte:

MOÇÃO:

Solicito que seja encaminhada uma Moção de Repúdio a proposta de emenda à Constituição 
Federal PEC sob n° 010/2Ò22, apresentada pelo Senador Nelsionho Trad (PSD-MS), que prevê 
a autorizaçãò-de^cpleta rerrtunerada e comercialização de plasma sanguíneo, do qual tramita no 

Congresso Federal.

JUSTIFICATIVA:

De acordo com o relator da emenda citada, para justificar sua tese, este explica que milhares de 
bolsas de plasma são desperdiçadas em todo o Brasil. Essa PEC é inconstitucional, e fere o art. 
199 de nossa Carta Magna, que proíbe todo o tipo de comercialização de órgãos, tecidos e 
substancias humanas, e dispõe sobre as condições e os requisitos para coleta e processamento 
de plasma para permitir que isso seja feito pela iniciativa privada. Portanto, seria um retrocesso 
para nossa sociedade como um todo, quando se refere a comercialização de materiál humano, 
onde poderá abrir precedentes irreparáveis tendo em vista, essa comercialização. Neste sentido, 
devemos reforçar as importâncias da doação, e não a venda de um material tão importante e 

essencial para nossas vidas.

Solicitamos que após trâmites regimentais, seja encaminhada cópia da presente ao Senado

Federal e Câmara dos Deputados . 
E-mail: protocolo@senado.leg.br 
E-mail: redelegislativa@camara.leg.br

São Francisco de Paula, 10 de outubro de 2023
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